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Voto de Aplausos ____/2024 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DA 

COMARCA DE CRUZEIRO/SP. 

 

 

ANDERSON FERRER PEREIRA, com assento nesta Casa Legislativa vem perante 

Vossa Excelência, solicitar à inclusão do voto de aplausos à Senhora Andreza Ferreira. 

 

 Andreza é uma jovem empreendedora de 30 anos, cruzeirense de nascimento e 

coração. 

 Apaixonada pelo trabalho voltado à Beleza feminina, Andreza não poupou 

empenho em se profissionalizar e aprimorar as técnicas para o embelezamento feminino. 

 Mas não se tratava só de um robe, mas de um objetivo profissional, e assim 

Andreza se arriscou no mundo dos negócios e abriu sua empresa Studio Ferreira situado 

na Rua Theodoro Quartim Barbosa, n° 416 na Vila Canevari, a cerca de 5 anos. 

 Em seu estúdio Andreza desempenha a função de Nail Designer e também 

disponibiliza cursos profissionalizantes às pessoas que pretendem ingressar na área, 

atuando como instrutora a mais de 3 anos. 

 O trabalho de Andreza chama atenção pelo compromisso com a qualidade, e assim 

no dia 18 de novembro de 2024 representou nossa cidade no evento de premiação 

Preminum Beauty Eventos a maior premiação na área da beleza, que reconhece e celebra 

o talento e a inovação no setor. 

 Andreza é uma profissional dedicada e apaixonada pelo que faz, o resultado de 

seu compromisso é o reconhecimento de seus serviços, e este voto de aplausos é 

merecidíssimo, por toda sua história e trajetória como uma empreendedora de sucesso. 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 14 de novembro de 2024. 

 

Atenciosamente, com os cumprimentos de elevada estima e consideração. 

 

 

 

Ver. Anderson Ferrer Pereira (Leprechal) – PSD 
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